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A medida, de acordo com a empresa, só é 
válida “enquanto permanecerem reflexos da 
crise causada pela pandemia do novo 
coronavírus” e pode ser revogada quando a 
situação melhorar.

A empresa anunciou também que o 
trabalhador, caso prefira utilizar veículo 
particular nesse trajeto, não terá direito ao 
pagamento do vale-transporte no período, 
mas receberá, “a título de reembolso, valor 
idêntico ao que era pago pela Copasa como 
vale-transporte”, para as despesas com 
combustível.

Preocupado com as atividades no setor 
operacional, que não podem ser suspensas, o 
Sindicato conseguiu que a empresa 
transformasse o vale-transporte em vale-
combustível, além da permissão para que o 
empregado que utiliza veículo da frota da 
Copasa possa usá-lo para ir ao trabalho e 
voltar para casa.

No comunicado, a Copasa informa que os 
veículos poderão “pernoitar na residência do 
empregado”, para que ele realize o trajeto 
casa-trabalho-casa durante o período da 
pandemia, mas a sua utilização deverá ser 
aprovada pelo gerente regional ou da unidade 
de serviço em que o trabalhador estiver 
lotado.

E
m atendimento a uma demanda 
apresentada pelo SINDÁGUA, a 
Copasa decid iu acatar  novas 

medidas urgentes e necessárias para 
proteção dos trabalhadores contra a 
contaminação pelo coronavírus.

As atividades operacionais da Copasa não 
podem parar durante o período de isolamento 
da pandemia do coronavirus, para a 
manutenção dos serviços de abastecimento 
de água e de esgoto, que se tornam ainda 
mais essenciais para a saúde pública neste 
momento em que a maioria da população se 
encontra em casa e necessita deles para 
evitar o contágio da doença.

Essa medida, proposta pelo Sindicato para 
reduzir o impacto da pandemia do coronavírus 
e acatada pela Copasa, é importante para 
evitar que o trabalhador tenha que usar o 
transporte coletivo e seja obrigado a enfrentar 
aglomerações em suas locomoções entre o 
trabalho e sua casa, ficando exposto à 
possibilidade de contaminação pelo vírus.
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